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APRESENTAÇÃO

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), órgão vocacionado ao controle do Poder Judiciá-
rio, possui, dentre suas atribuições, a de conduzir o planejamento estratégico desse Poder. 

Ao longo dos 15 anos de sua existência, o Conselho tem se destacado como formulador 
e coordenador de boas práticas e políticas judiciárias voltadas para a melhor e mais eficiente 
prestação jurisdicional.

Com vistas à consecução desse objetivo, o CNJ tem atuado sob um forte regime de cola-
boração e de diálogo interinstitucional, tendo sempre por objetivo maior a promoção do bene-
fício do cidadão, destinatário final dos serviços prestados pelo Poder Judiciário.

Na sociedade contemporânea, marcada pela constante transformação, a concretização 
da justiça passa não só pelo resguardo aos direitos em si, mas também pela forma como eles se 
processam no Judiciário. Daí a relevância de se pensar a própria administração da Justiça.

A gestão cartorária, juntamente com o julgamento dos processos, é a principal atividade 
prestada pelo Judiciário, que entrega seus serviços à sociedade por meio dos atos de seus ser-
vidores e magistrados atuantes nas milhares de varas distribuídas por todo o país. São nessas 
serventias que são realizadas audiências, peticionamentos, expedições de mandados e atendi-
mentos ao jurisdicionado. Sem varas que funcionem bem, dificilmente os processos seguem os 
fluxos e os prazos de forma adequada, o que impacta diretamente os direitos e conflitos sociais 
submetidos ao crivo do Judiciário.

Entender as circunstâncias e as opiniões daqueles que atuam no Sistema de Justiça acer-
ca dos modelos de gestão das varas judiciais é, portanto, fundamental para o aprimoramento 
da gestão do Judiciário, principalmente quando se trata de gestão cartorária. 

Nesse sentido, o CNJ, por meio do Departamento de Pesquisas Judiciárias, realizou, em 
parceria com o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB), a presente “PES-
QUISA DE PERCEPÇÃO DOS MAGISTRADOS, SERVIDORES E ADVOGADOS QUANTO À ESPECIALI-
ZAÇÃO DE VARAS POR COMPETÊNCIA E A UNIFICAÇÃO DE CARTÓRIOS JUDICIAIS”. 

A pesquisa teve por escopo ouvir a opinião de magistrados, servidores do Poder Judi-
ciário e advogados - os maiores usuários dos serviços das serventias judiciais - a respeito da 
funcionalidade das varas especializadas e da unificação dos cartórios.

Foram feitas perguntas acerca dos benefícios e das dificuldades encontrados na gestão 
de dois modelos distintos que estão em funcionamento na Justiça estadual: o modelo de espe-
cialização e o de unificação de serventias.  

A partir das respostas coletadas, percebe-se maior maturidade na especialização de ser-
ventias, tendo em vista a elevada aprovação por parte de todos os atores investigados. Infere-se 
que essa percepção majoritariamente positiva pode ser explicada, entre outros motivos, pelo 
fato de que a especialização por competências é uma prática implantada há décadas em todo 
o Judiciário. 
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O mesmo cenário ainda não é observado na unificação de serventias, a qual divide opi-
niões dos investigados. Uma constatação possível é a de que a unificação de cartórios ainda se 
encontra em evolução, sendo necessário um maior tempo de adaptação por parte dos que nela 
atuam, o que é inerente a todo início de processo. 

Os dados compilados no relatório desta pesquisa certamente contribuirão para a melho-
ria dos modelos de gestão cartorária, na medida em que fornecem subsídios para o fortaleci-
mento daquilo que já é visto como benéfico, bem como para a atuação dos gestores quanto aos 
aspectos que foram apontados como passíveis de aperfeiçoamento. 

ANDRÉ LUIS GUIMARÃES GODINHO
Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça 

FELIPE SANTA CRUZ 
Presidente do Conselho Federal da OAB

RICHARD PAE KIM 
Secretário Especial de Programas, Pesquisas e Gestão Estratégica 

GABRIELA MOREIRA DE AZEVEDO SOARES 
Diretora Executiva do Departamento de Pesquisas Judiciárias
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1 INTRODUÇÃO

O presente estudo tem como principal objetivo identificar a opinião dos magistrados 
e dos servidores do Poder Judiciário a respeito da especialização de unidades judiciárias e da 
centralização cartorária, com o propósito de compreender, sob a ótica desses indivíduos, quais 
são os aspectos favoráveis e desfavoráveis na implementação desses mecanismos de funciona-
mento. 

Os modelos aqui analisados são algumas das formas de o Poder Judiciário gerir suas uni-
dades com maior eficiência, com foco no aumento da produtividade e na economia aos cofres 
públicos. A especialização de varas ocorre quando uma unidade judiciária julga assuntos es-
pecíficos, como direito empresarial, direito de família, violência doméstica e familiar contra a 
mulher, combate à corrupção, tráfico de drogas, execução penal ou de medidas alternativas, 
execução fiscal, falências, etc. Não serão consideradas como especializadas, para os fins deste 
relatório, varas com competência geral, mesmo que separada apenas nos grandes dois grupos 
de direito civil ou de direito penal.   

A unificação de cartórios, por sua vez, ocorre quando uma única unidade cartorária aten-
de a duas ou mais varas ou juizados, normalmente de mesma especialidade. Ou seja, embora 
haja diferentes gabinetes de magistrados atuando em diferentes processos, há somente um 
único cartório prestando os serviços de secretaria a essas diferentes unidades judiciárias.

 O CNJ, por meio da 3ª Edição do Programa Justiça Pesquisa, organizado pelo Depar-
tamento de Pesquisas Judiciárias contratou a Associação Brasileira de Jurimetria (ABJ) que 
realizou a pesquisa “Formas Alternativas de Gestão Processual: a especialização de varas e a 
unificação de serventia”.  O programa Justiça Pesquisa é uma iniciativa do CNJ para realização 
de pesquisas empíricas em direito por meio de instituições de ensino e pesquisa sem fins lucra-
tivos incumbidas estatutariamente de realizar pesquisas e projetos de desenvolvimento insti-
tucional.  O referido estudo, embora tenha se dedicado à obtenção de dados que verificassem 
índices estatísticos comparados entre os sistemas tradicionais e os sistemas em pauta, sob a 
perspectiva da taxa de congestionamento, do tempo de tramitação e da taxa de reforma, acaba 
por ser inconclusiva quanto aos critérios objetivos elencados. 

Para buscar compreender os benefícios e as desvantagens da especialização e unificação 
de cartórios, o CNJ elaborou pesquisa de opinião com o público alvo diretamente influenciado 
pela estruturação do judiciário nos modelos de especialização e de unificação cartorária. Esse 
estudo contou com a participação de 17.693 respondentes, que durante os meses de março e 
abril de 2019 contribuíram com suas reflexões e experiências vivenciadas na atuação jurisdi-
cional.  Participaram 2.093 magistrados, 11.149 servidores e 4.451 advogados. A pesquisa foi 
aplicada por meio da disponibilização de formulários eletrônicos, hospedados no site do CNJ. 
Esses atores do sistema de justiça foram escolhidos por serem os principais responsáveis pela 
prestação dos serviços, no caso dos servidores e magistrados, e os maiores usuários do sistema, 
no caso dos advogados. 
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A coleta de informações buscou identificar, primeiramente, o perfil dos respondentes, 
para logo após questioná-los sobre os principais aspectos dos benefícios e das dificuldades 
relacionados à implantação e ao funcionamento dos modelos de gestão cartorária em análise.

Para magistrados e servidores, a pesquisa foi divulgada pelo próprio Conselho Nacional 
de Justiça, com o apoio dos respectivos tribunais e de suas assessorias de comunicação, por 
meio de e-mails enviados com pedido de participação da pesquisa a todos os cadastrados no sis-
tema “Corporativo” do CNJ, com pedido de participação da pesquisa. 

No caso do questionário dos advogados foi firmado o Acordo de Cooperação Técnica nº 
002/2020, publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de fevereiro de 2020, no qual o CNJ, a 
Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB) e o Colégio de Presidentes dos Conselhos Seccionais 
da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) estabeleceram que realizariam e divulgariam em par-
ceria a pesquisa sobre a percepção dos advogados acerca dos modelos alternativos de gestão 
das unidades judiciárias, fundamentalmente, a especialização de varas de acordo com a com-
petência e a unificação de cartórios. Na sequência, as seccionais da OAB dos 26 estados firmara 
Termo de Adesão ao Termo de Cooperação Técnica. Todas as seccionais assinaram o termo, à 
exceção da Seccional do Amapá.

O questionário ficou disponível para preenchimento entre os dias 16 de março e 10 de 
abril de 2020 nos links abaixo indicados e estão disponíveis para consulta:

 » Questionário para magistrados e servidores:  
https://www.cnj.jus.br/formularios/mag-serv-2020/ e

 » Questionário para advogados:  
https://www.cnj.jus.br/formularios/opniao-advogados-2020/. 

As informações apuradas estão sistematizadas em três capítulos, que contém os seguin-
tes dados: a) o perfil dos respondentes; b) opinião acerca da especialização de varas e c) opinião 
a respeito da unificação de cartórios. Por fim, os principais resultados estão descritos nas con-
siderações finais. 

https://www.cnj.jus.br/formularios/mag-serv-2020/
https://www.cnj.jus.br/formularios/opniao-advogados-2020/
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2 DADOS GERAIS SOBRE OS RESPONDENTES

O questionário de magistrados e servidores foi respondido por 2.093 magistrados e 
11.149 servidores. De acordo com a Figura 1, desse total, 97,6% dos magistrados e 95,0% dos 
servidores atuaram em unidades judiciárias de primeiro grau nos últimos cinco anos. 

Figura 1 – Lotação em alguma unidade judiciária de primeiro grau nos últimos cinco anos

2,4% (N=50)

5,0% (N=556)

97,6% (N=2.043)

95,0% (N=10.593)Servidor

Magistrado

0% 50% 100% 150%

Não Sim

Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2020.

A Figura 2 mostra que, do total de magistrados, 2.001 ou 95,6% atuam na Justiça Estadu-
al. Já em relação aos servidores, o total que atua na Justiça Estadual é de 10.587, ou seja, 95,0% 
do total. 

Em razão dessa alta proporção de participação de magistrados e servidores da Justiça 
Estadual, as análises, a partir deste ponto, serão realizadas somente com aqueles que atuam 
nesse ramo de Justiça. Isso se deve ao fato de o total de respondentes dos demais ramos de 
Justiça não ser representativo para realização de qualquer tipo de análise neste relatório. Aliado 
a isso, a maioria das unidades judiciárias pertence à Justiça Estadual que, segundo o relatório do 
Justiça em Números de 2019, possui 9.627 varas e juizados especiais e 2.702 comarcas, ou seja, 
48,5% dos municípios brasileiros são sede desse ramo da justiça.

Figura 2 – Segmento de atuação

2,7% (N=57)

0,2% (N=4)

95,6% (N=2.001)

1,0% (N=20)

0,5% (N=10)

0,0% (N=1)

2,0% (N=225)

0,9% (N=96)

95,0% (N=10.587)

2,0% (N=226)

0,1% (N=13)

0,0% (N=2)

Magistrado Servidor

0% 50%25% 75% 125%100% 0% 50%25% 75% 125%100%

Tribunal Superior

Justiça Militar

Justiça Eleitoral

Justiça Federal

Justiça do Trabalho

Justiça Estadual

Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2020.
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Conforme a Figura 3, dos magistrados atuantes na Justiça Estadual respondentes, 86,2% 
são juízes titulares e 7,0%, juízes substitutos. A Figura 4 mostra que, dentre os servidores, 89,7% 
pertencem ao quadro efetivo do Poder Judiciário, seja do tribunal que atua, seja de outro órgão, 
e 9,4% são comissionados sem vínculo funcional efetivo com o Poder Público.

Figura 3 – Cargo atual dos magistrados

86,2% (N=1.725)

7,0% (N=141)

3,3% (N=66)

1,8% (N=36)

1,1% (N=23)

0,5% (N=10)Juiz Substituto de 2º grau

Desembargador

Juiz auxiliar em apoio ao tribunal/conselho

Outros

Juiz Substituto

Juiz Titular

0% 50% 100% 150%

Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2020.

Figura 4: Cargo atual dos servidores

89,4% (N=9.469)

9,4% (N=993)

0,9% (N=97)

0,3% (N=28)Servidor público cedido por outro órgão
 do Poder Judiciário

Servidor público cedido por outro
órgão externo ao Poder Judiciário

Comissionado sem vínculo efetivo

Servidor público do quadro efetivo do tribunal

0% 40% 80% 120%

Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2020.

Ainda em relação aos servidores respondentes, atuantes na Justiça Estadual, 94,5% atu-
am na área judiciária de primeiro grau e 67,9% não ocupam cargo de gestão. Por fim, 72,4% 
atuam em cartório e 27,6%, em gabinete de magistrado.

Tendo por base as Figuras 5, 6 e 7, pode-se afirmar que o principal perfil dos respondentes 
corresponde aos juízes titulares de primeiro grau e aos servidores  do quadro efetivo, atuantes 
na área judiciária de primeiro grau, lotados em cartórios e não ocupantes de cargo de gestão. 
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Figura 5 – Lotação atual dos servidores

2,7%(N=287)

94,5%(N=10.008)

2,8%(N=292)

Área Administrativa

Área Judiciária de 1º Grau

Área Judiciária de 2º Grau

Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2020.

Figura 6 – Ocupação de cargo em gestão pelos servidores

32,1%(N=3.398)

67,9%(N=7.189)

Não

Sim

Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2020.

Figura 7 – Atuação na vara pelos servidores

72,4%(N=7.669)

27,6%(N=2.918)

Apoio ao magistrado no gabinete

Cartório da vara

Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2020.

Já em relação aos advogados (Figura 8), houve um total de 4.443 respondentes. Desse 
total, 62,8% atuam em escritório próprio, sem sociedade, e 27,9%, em sociedade de advogados. 
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Figura 8 – Exercício da advocacia nos últimos cinco anos

62,8% (N=2.795)
27,9% (N=1.244)

3,0% (N=133)
2,4% (N=107)
2,3% (N=102)

0,6% (N=26)
0,5% (N=24)
0,4% (N=20)Sociedade de economia mista

Associação ou sindicato
Empresa pública

Autônomo
Órgão/ instituição pública

Empresa privada
Sociedade de advogados

Escritório próprio, sem sociedade

0% 25% 50% 75% 100% 
Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2020.

Na Figura 9, quanto à área de atuação, 50,5% atuam em Direito Civil, 11,3% em Direito de 
Família e 11,2% em Direito do Trabalho.

Figura 9 – Área de atuação nos últimos cinco anos pelos advogados

50,5% (N=2.247)

11,3% (N=501)

11,2% (N=497)

6,7% (N=298)

6,2% (N=275)
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0,2% (N=10)Direito do Consumidor

Direito Ambiental
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Direito Penal

Direito Empresarial

Direito Previdenciário

Direito do Trabalho

Direito de Família

Direito Civil

0% 25% 50% 75% 100%

Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2020.

Dentre os advogados respondentes, 79,0% já atuou em vara especializada nos últimos 
cinco anos. Dessa forma, o principal perfil do advogado respondente corresponde aos que atu-
am por meio de escritório próprio, em Direito Civil e que teve processo que tramitou em vara 
especializada nos últimos cinco anos, conforme Figura 10.
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Figura 10 – Atuação em algum processo que tramitou em 
vara especializada nos últimos cinco anos

79,0%(N=3.515)

1,6%(N=69)

19,5%(N=867)

Não
Não sei informar
Sim

Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2020.

Quanto à distribuição geográfica dos respondentes (Figura 11), dentre os magistrados o 
maior percentual é do Paraná (13,0%), seguido por Minas Gerais (9,4%). Dentre os servidores e 
os advogados, o estado com maior quantidade de respondente é São Paulo, que correspondem 
à 21,8% e 25,8% das participações, respectivamente.

Figura 11 – Estado de atuação
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3 ESPECIALIZAÇÃO DE VARAS

Em relação à dinâmica de trabalho nas varas especializadas, a maior parte dos magistra-
dos e servidores entendem que há melhora dessas em relação às demais unidades judiciárias. 
Cerca de 93,2% dos magistrados e 83,7% dos servidores entendem que a capacitação e a quali-
ficação são positivamente influenciadas pela especialização. Outro tópico bem avaliado é quan-
to à compreensão dos temas jurídicos, com percepção de melhora para 92,7% dos magistrados 
e para 84,4% dos servidores. 

Todos os demais critérios de qualidade no trabalho também surgem com avaliações posi-
tivas pelos magistrados e servidores no que se refere à especialização de varas. São os critérios 
listados: a compreensão do funcionamento da vara, a divisão dos trabalhos, a gestão e integra-
ção da equipe, a qualidade de vida no trabalho, o aumento pelo interesse no trabalho e redução 
conflitos de competências.

Figura 12 – Dinâmica de trabalho nas varas especializadas 
na opinião de magistrados e servidores
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Em relação aos benefícios e dificuldades para implantação das varas especializadas, per-
cebe-se convergência entre as opiniões de magistrados, servidores e advogados. A maior parte 
dos respondentes de todos os grupos entende que a especialização melhora a coleta de provas, 
as compreensões da estrutura dos serviços judiciais e dos fluxos processuais, a efetividade e a 
fundamentação nas decisões e a padronização dos serviços cartorários. 

Apesar desses aspectos terem a melhora constatada pela maioria dos respondentes dos 
três grupos, é importante ressaltar que, além de ser elevado o percentual de magistrados (acima 
de 78%) e de servidores (acima de 73%) que percebem melhora nos aspectos citados acima, tais 
percentuais são acima do constatado entre os advogados que possuem a mesma opinião positiva 
(entre 50% e 60%).

Nas questões referentes à articulação do Poder Judiciário com a comunidade e outros ór-
gãos, estrutura física, resolução consensual de conflitos e tempos de espera de atendimento e tra-
mitação de conflitos, embora a maioria dos magistrados e servidores percebam melhoria nesses 
procedimentos nas unidades especializadas, entre os advogados, cresce a parcela que avalia que 
tais itens não são impactados com a especialização. Ainda assim, à exceção da pergunta sobre 
articulação, em todos os casos predomina o sentimento melhora, em comparação ao de indife-
rença.

O percentual de respondentes que acredita há algum prejuízo na especialização é pe-
queno. O pior item avaliado pelos advogados é quanto ao tempo de espera para atendimento 
e tempo de tramitação dos processos, ainda, assim, de apenas 13,3%.  Para os servidores e ma-
gistrados, a pior avaliação é sobre a compreensão da estrutura dos serviços judiciais, e que da 
mesma forma se refere à opinião de poucos respondentes.



17

Pesquisa de Percepção dos Magistrados, Servidores e Advogados  
quanto à Especialização de Varas por Competência e a Unificação de Cartórios Judiciais

Figura 13 – Benefícios e dificuldades encontrados quanto à implantação de 
varas especializadas na opinião de magistrados, servidores e advogados
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Com a especialização, os advogados, em sua maioria, entendem haver melhora quan-
to ao atendimento que recebem tanto pelos magistrados (59,6%) quanto pelos servidores de 
cartórios (52,4%) e de gabinetes (53,3%). Quanto à articulação com a Ordem dos Advogados 
do Brasil – OAB, a maior parte dos advogados respondentes, 43,9%, não percebe qualquer al-
teração. Entretanto, o percentual que acredita haver melhora quanto a este item (35,5%) é con-
sideravelmente maior que o percentual dos que entendem haver algum tipo de prejuízo na 
articulação com a OAB, 15,1%, conforme Figura 14.

Figura 14 – Atendimento prestado aos advogados com 
a implantação das varas especializadas
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Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2020.

A Figura 15 traz um panorama geral, sob a percepectiva dos magistrados, servidores e 
advogados, quanto à contribuição da especialização na melhoria dos serviços prestados pelo 
Poder Judiciário. Apesar de em alguns itens anteriormente apresentados ter sido observada 
a existência de avaliações como indiferentes ou prejudiciais pelos advogados, a maior parte 
deles, 76,5%, acredita que a especialização contribui positivamente. No grupo de magistrados, 
esse percentual atinge 95,3% e no de servidores, 89,4%.

Figura 15 – Contribuição da especialização de varas para a melhoria dos serviços
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Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2020.
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Quanto aos critérios mais relevantes para a especialização (Figura 16), há clara divergên-
cia de opiniões: de um lado, magistrados e servidores, de outro, advogados. Enquanto mais 
de 50% dos servidores e magistrados consideram a demanda processual como critério mais 
relevante, 55,3% advogados acreditam que a sensibilidade da matéria deva ser o critério pre-
ponderante quanto à especialização de varas. 

De toda forma, esses dois critérios foram, quando analisados em conjunto, visto como 
preponderantes para mais de 90% dos respondentes de todos os grupos. Menos de 10% enten-
dem que a distância entre a vara especializada e as demais, bem como outros critérios, devam 
ser considerados como preponderantes na decisão da especialização de varas.

Desse modo, pode-se afirmar que, na opinião dos participantes da pesquisa, os critérios 
mais relevantes para a criação de varas especializadas são, de forma geral, a demanda proces-
sual e a sensibilidade da matéria.

Figura 16 – Critérios mais relevantes para a criação de varas especializadas 
na opinião de magistrados, servidores e advogados
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Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2020.

Quanto às matérias de direito a serem especializadas (Figura 17), percebe-se pulveriza-
ção de respostas em todos os grupos de respondentes, destacando-se a infância e juventude 
e/ou execução de medidas socioeducativas e direito de família. Para os advogados, além de 
direito da família, é relevante especializar as matérias consumeristas e previdenciárias, em que 
pese tais competências terem surgido com menor grau de importância entre os magistrados 
e servidores. Outros ramos de alta importância para considerar na especialização são fazenda 
pública (para magistrados) e violência doméstica e familiar (para servidores). Todos esses casos 
surgiram com adesão de mais de 9% dos respondentes em um ou outro grupo. 

A maior diferença percentual encontrada entre os grupos se refere ao Direito do Con-
sumidor. Enquanto mais de 9% dos advogados escolheram tal matéria como importante para 
especialização, menos de 5% dos magistrados e de 6% dos servidores assim o entendem.
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Figura 17 – Matérias do direito que deveriam ser especializadas
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4 UNIFICAÇÃO DE CARTÓRIOS

Diferentemente do que ocorre com a especialização dos cartórios, em que a maioria abso-
luta de todos os grupos de respondentes a percebe como positiva aos serviços, somente entre 
os magistrados a maioria dos respondentes entende que é positiva a unificação das serventias.  
Entre os advogados as opiniões se dividem quase de forma equânime entre a preferência pelos 
cartórios unificados (41,1%) e a preferência pelos cartórios descentralizados nas varas (41,5%). 
Os demais, 17,5%, julgam que a medida não causa diferença nos serviços públicos prestados.  
Os servidores são os que avaliam de pior maneira a estrutura de cartório unificado, pois 45,8% 
dos participantes da pesquisa acham que não há melhoria, enquanto 34,4% acreditam que 
existem benefícios dos serviços (Figura 18).  

É importante informar que essa era uma pergunta geral, aplicada ao final do questionário 
a todos os participantes da pesquisa. Ou seja, as opiniões refletem observações tanto de pes-
soas com vivência e experiência em cartórios unificados, quanto de pessoas que nunca viven-
ciaram ou trabalharam com tais estruturas. Por isso, nas análises que se seguem, o universo de 
análise estará restrito aos magistrados, servidores e advogados que conhecem ou já trabalha-
ram em cartórios unificados.

Figura 18 – Contribuição da unificação de cartórios para a melhoria dos serviços
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Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2020.

Dentre os magistrados respondentes somente 16,8% já aturam em vara atendida por car-
tório unificado. Quanto aos servidores, o percentual é um pouco maior, 22,8%, mas ainda assim 
consideravelmente pequeno em relação aos que nunca atuaram (Figura 19).
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Figura 19 – Atuação em cartório unificado
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Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2020.

Considerando que a atuação ou não nesse tipo de estrutura pode mudar a percepção 
do respondente, algumas respostas posteriores de magistrados e servidores serão analisadas. 
Dentre os que não possuem experiência, os grupos foram divididos entre os que possuem ou 
não conhecimento sobre esse tipo de estrutura, conforme disposto na Tabela 1. Ressalta-se que 
somente serão consideradas as respostas, dentre o grupo dos sem experiência, daqueles que 
ao menos possuem conhecimento sobre o funcionamento de uma serventia unificada.

Tabela 1 – Atuação ou conhecimento sobre a estrutura 
e funcionamento dos cartórios unificados 

Cargo Experiência / Conhecimento sobre 
cartórios unificados

Atua ou já atuou 
em cartório 

unificado

Conhece a estrutura e 
funcionamento de um 

cartório unificado
Total

Magistrado

Sem experiência e sem conhecimento
Não

Não 1.190 (59,5%)

Sem experiência e com conhecimento Sim 474 (23,7%)

Com experiência Sim - 337 (16,8%)

Total de magistrados respondentes 2.001 (100%)

Servidor

Sem experiência e sem conhecimento
Não

Não 6.714 (63,4%)

Sem experiência e com conhecimento Sim 2.520 (23,8%)

Com experiência Sim - 1.353 (12,8%)

Total de servidores respondentes 10.587 (100%)

Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2020.

Em relação aos advogados, 54,1% foram atendidos por secretaria ou cartório unificado 
nos últimos cinco anos. Logo os dados seguintes se referem exclusivamente aos 2.409 respon-
dentes com tal vivência (Figura 20).
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Figura 20 – Atendimento por secretaria/cartório unificado 
nos últimos cinco anos pelos advogados

54,1%(N=2.409)

45,9%(N=2.042)

Não

Sim

Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2020.

De acordo com a Figura 21, a maioria dos advogados entende que não houve melhoria 
em nenhuma das questões: facilidade de acesso ao magistrado, atendimento prestado pelos 
servidores do cartório e do gabinete do magistrado e tempo de espera de atendimento. Inclu-
sive, em relação ao acesso ao magistrado e atendimento prestado pelos servidores do cartório, 
mais de 44% dos advogados entendem que há piora.

Figura 21 – Benefícios e dificuldades encontradas ao 
implantar cartórios unificados pelos advogados

19,1% (N=459)33,9% (N=816)44,2% (N=1065)

24,4% (N=588)28,6% (N=689)46,0% (N=1109)

21,9% (N=528)38,7% (N=933)36,4% (N=878)

17,0% (N=409)41,8% (N=1006)35,7% (N=859)
Tempo de espera para atendimento

no gabinete do magistrado

O atendimento prestado ao advogado pelos
servidores do gabinete do magistrado

O atendimento prestado ao advogado
pelos servidores do cartório

Facilidade de acesso ao magistrado

0% 25% 50% 75% 100%

Melhora com a unificação
Não altera com a unificação
Não sei opinar
Piora com a unificação

Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2020.

Quanto aos critérios relativos à quantidade de servidores, quantidade e valores de cargos 
e funções comissionadas e estrutura física, enquanto a maioria dos magistrados, independente-
mente de terem ou não experiência, enxerga haver melhoria, os servidores também, indepen-
dentemente de experiência, entendem não haver tal melhoria.

Entretanto, cabe ressaltar que os servidores com experiência em serventias unificadas 
são um pouco menos críticos quanto à unificação, pois o percentual de avaliações de que há 
piora nos critérios supracitados são menores que os observados dentre os servidores sem ex-
periência, conforme Figura 22.
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Figura 22 – Avaliação sobre o processo de implantação dos cartórios unificados 
segundo a experiência e o conhecimento dos magistrados e servidores

54,9% (N=185)17,5% (N=59)21,4% (N=72)
51,5% (N=244)16,5% (N=78)25,5% (N=121)
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35,1% (N=475)14,9% (N=202)45,5% (N=616)
28,6% (N=721)16,4% (N=414)49,0% (N=1.235)

64,7% (N=218)12,2% (N=41)16,9% (N=57)
59,9% (N=284)12,2% (N=58)24,3% (N=115)

39,8% (N=539)15,7% (N=213)39,8% (N=539)
29,0% (N=732)15,4% (N=388)49,8% (N=1.255)

44,2% (N=149)29,1% (N=98)12,5% (N=42)14,2% (N=48)
42,4% (N=201)24,5% (N=116)23,4% (N=111)

22,6% (N=306)30,2% (N=408)16,8% (N=227)30,5% (N=412)
18,0% (N=453)21,2% (N=534)16,6% (N=418)44,2% (N=1.115)

Valores dos cargos e funções comissionados 
 necessários nas unidades judiciárias e cartorárias (nível da função/comissão)

Tamanho do espaço físico necessário 
 para funcionamento das unidades judiciárias e cartorárias

Quantidade de servidores necessários 
 nas unidades judiciárias e cartorárias

Quantidade de cargos e funções comissionadas 
 necessários nas unidades judiciárias e cartorárias

0% 25% 50% 75% 100%

Servidor sem experiência e com conhecimento
Servidor com experiência

Magistrado sem experiência e com conhecimento
Magistrado com experiência

Servidor sem experiência e com conhecimento
Servidor com experiência

Magistrado sem experiência e com conhecimento
Magistrado com experiência

Servidor sem experiência e com conhecimento
Servidor com experiência

Magistrado sem experiência e com conhecimento
Magistrado com experiência

Servidor sem experiência e com conhecimento
Servidor com experiência

Magistrado sem experiência e com conhecimento
Magistrado com experiência

Melhora com a unificação
Não altera com a unificação

Não sei opinar
Piora com a unificação

Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2020.

A maioria dos magistrados, com ou sem experiência em serventia unificada, entende ha-
ver ganhos em critérios como capacitação e qualificação, compreensões da estrutura dos servi-
ços judiciais, do funcionamento e dos temas jurídicos e da divisão do trabalho entre as equipes.

Somente a maioria dos magistrados com experiência, por sua vez, acredita na melhora de 
aspectos como integração da equipe, interesse pelo trabalho e qualidade de vida.

Quanto à articulação do Poder Judiciário e conflito de competências, a maioria dos magis-
trados, independentemente de experiência ou não, enxergam não ter havido nenhum ganho.

Seja com ou sem experiência, a maioria dos servidores não observa haver melhoria em 
nenhum dos aspectos supracitados. Em relação aos servidores sem experiência, inclusive, a 
maioria entende haver prejuízos em aspectos como divisão e interesse pelo trabalho, integra-
ção da equipe e qualidade de vida (Figura 23).

Interessante notar a existência de um padrão de avaliação, em que os magistrados e ser-
vidores sem experiência e com conhecimento tendem a avaliar de forma pior a existência de 
cartórios unificados, do que aqueles com experiência. Da mesma forma, a visão dos servidores 
tende a ser mais crítica que a dos magistrados. 
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Figura 23 – Dinâmica de trabalho nos cartórios unificados, segundo a 
experiência e o conhecimento dos magistrados e ser vidores
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62,9% (N=212)17,5% (N=59)
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46,8% (N=633)40,9% (N=553)

34,8% (N=877)50,8% (N=1.281)

52,5% (N=177)22,0% (N=74)18,4% (N=62)

45,4% (N=215)17,9% (N=85)31,4% (N=149)
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23,3% (N=587)17,7% (N=447)52,9% (N=1.334)
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Servidor com experiência
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Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2020.

Quanto a benefícios e dificuldades (Figura 24), magistrados, com ou sem experiência, 
percebem, em sua maioria, ganhos na compreensão do fluxo processual, na estrutura física 
disponível, na padronização dos atos cartorários e nos tempos de tramitação processual e de 
espera de atendimento. Por outro lado, também independentemente de experiência, os magis-
trados, em sua maior parte, não enxergam ganhos em critérios como coleta de provas, efetivi-
dade e fundamentação das decisões e resolução consensual de conflitos.
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Quanto aos servidores com experiência, a maioria dos respondentes somente identifica 
melhoria na padronização dos atos cartorários.

A maior parcela dos servidores sem experiência e dos advogados não identifica melhoria 
em nenhum dos critérios anteriormente citados.

Algumas opiniões se contrastam de acordo com o perfil do respondente. Enquanto o 
tempo de espera para atendimento é avaliado como positivo para 59,9% dos magistrados, é 
visto como negativo para 46,6% dos magistrados 

Figura 24 – Benefícios e dificuldades encontradas ao implantar cartórios 
unificados na opinião de magistrados, servidores e advogados
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Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2020
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A presente pesquisa buscou coletar informações sobre a percepção dos principais atores 
do sistema de justiça, no que tange aos modelos de gestão cartorária, especializada e unificada, 
visando oferecer a todos os interessados um panorama acerca dos benefícios e das dificuldades 
da prestação jurisdicional das serventias.

De acordo com o que foi apurado nos questionários aplicados, conclui-se que, no tocante 
à especialização, a maior parte dos magistrados e servidores, 93,2% e 83,7% respectivamente, 
entendem que há melhora nessas varas em relação às demais unidades judiciárias. Acerca da 
capacitação e qualificação para realização dos trabalhos, 92,7% de magistrados e 84,4% de ser-
vidores entendem haver melhora na compreensão dos temas jurídicos.

Verificou-se ainda que, tanto para os magistrados como para os servidores, todos os de-
mais critérios, tais quais, compreensão do funcionamento da vara, divisão dos trabalhos, gestão 
e integração da equipe e qualidade de vida no trabalho melhoram com a especialização.

A unificação de cartórios, por sua vez, embora bem avaliada por magistrados (52,1%), não 
encontra a mesma receptividade entre os servidores do Poder Judiciário e os advogados, que 
dividem opiniões que variam de acordo com os itens analisados.

As percepções de quem já trabalhou na estrutura de um cartório unificado tendem a ser 
mais positivas do que a de que conhece o funcionamento, mas nunca trabalhou, tanto para os 
magistrados, quanto para os servidores. Os magistrados tendem a avaliar mais positivamente 
do que os servidores.  

De outro lado, para a maioria dos magistrados com experiência de ter atuado em cartó-
rios unificados, há melhora em itens considerados necessários à boa prestação jurisdicional, tais 
como, quantidade de cargos comissionados (54,9%), quantidade de servidores (62%) e espaço 
físico (64,7%).

O item de melhor avaliação nos cartórios unificados quanto à parte processual é a padro-
nização de atos cartorários, com avaliação positiva por 77,4% dos magistrados com experiência, 
52,3% dos servidores com experiência e 38,2% dos advogados. O pior item de avaliação pelos 
advogados e servidores é quanto ao tempo de espera (46,6% e 40,4% dos advogados e servido-
res com experiência acham que piora).

Na parte de estrutura dos cartórios unificados, as opiniões dos servidores se dividem en-
tre percepções de melhora e piora, não sendo possível identificar um padrão. A maioria dos 
magistrados, ao contrário, avalia positivamente a capacitação e qualificação, a compreensão 
da estrutura, dos serviços judiciais, funcionamento, dos temas jurídicos, a divisão de trabalho 
em equipe, a integração da equipe, o interesse pelo trabalho e a qualidade de vida no trabalho, 
embora a maioria dos servidores não compartilhe da mesma opinião.
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Diante dos resultados apresentados, verifica-se que a especialização é um modelo de 
sucesso que se encontra consolidado no Poder Judiciário. Quanto à unificação, fazem-se neces-
sárias novas investigações que busquem identificar não somente a percepção dos atores, mas 
também a qualidade dos serviços judiciários prestados nos cartórios unificados, considerando 
que sob a ótica da produtividade os resultados foi inconclusivos, assim como sob a perspectiva 
dos advogados e dos servidores do Poder Judiciário, muito embora, a magistratura apresente 
avaliações positivas quanto ao modelo de gestão.
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